
 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

CONSELHO DE CAMPUS 

 

Resolução nº 012, de 02 de maio de 2022 

 

 O Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Sertão, no uso de suas atribuições, após consulta 

junto aos Conselheiros do Conselho de Campus, RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar ad referendum o Resultado Preliminar do Edital nº 019/2022 do 

Processo Classificatório de Afastamento de Servidores Técnico-Administrativos em Educação 

do Campus Sertão do IFRS. 

 

SERVIDOR RESULTADO JUSTIFICATIVA 

FABIANO ROSSI INDEFIRIDO 
Não atendeu ao item 4.5, alíneas 1, 2 ou 3 do 
Edital 019/2022. 

GAINETE SANTOS MARQUES DEFERIDO 
Critérios do Edital 019/2022 atendidos após 
envio da documentação complementar. 

 

Sertão, RS, 02 de maio de 2022 

Registre-se, 
Publique-se. 
 
 

Odair José Spenthof 
Presidente do Conselho de Campus do IFRS  

 Campus Sertão 


